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O Gowm.ctor do Terrttórlo Federal do Amap6, no ueo du atrlbulçeee que lhe do cónferldu pelo artigo 181ncleo 11, do 

Decreto-lei n• 411, de 08 de janeiro de 1989, e 

CONSIDERANDO: 

- A necealdade de presérvaçlo do acervo patrimonial hlatórlco no Terr_ftórlo do Arnap6; 

- qt.Mt tal conMrYIIÇio 6 de lntereae ptlbllco, qUe, por lUa Ylnculaçlo e tato. memor6vals da h1atórla do Am• quer 
por MU excepcional valor arqueológico ou etnogr6flco, blbllogr.flco ou artlstlco; 

- a leglslaçlo pertinente sobre o assunto; 

.r -oa danos sociais que podem ocorrer na aqulslc;lo de peçu comprometldu exclu.W.mente com opa-doam.-
\.. PMf'M para ueo comercfal ou pessoal, 

RESOLVE: 

Art. 1•- Prot.ger, conMrvar e manter o aoervo petrlrnonlal hllt6rtco do~ p\'tndpelfMntll ob)lltOf de.,.. eecn 
tMto de culto oo1tttvo bem como de culto dornMtlco. 

Art. 2t - Nlo permitir a salda ã aoervo patrtmonlal hlltórlco do Terrtt6rlo eem Mutftda c1ee1e ~. 

Art. 3' - &te Oecreto entrar6 eni vtgor na data de tua r»ublloeolo, ~ • dllpo.içe. em oonb611o. 

Pi16c1o do S.llntrllo, em Macap6-AP, 8 d• .... mbro de 1.880, 81• da AepObllca e 87t de ert.o'o do TwrtiCMo,....... do A· 
mapA. 

ANNIBAL BARCELLOS 
~ 

(E) nt 087 de 10 de ~ de 1-

0 Qovtmador do Terrltórto Fttderal do Amap6, uMndo dU llti'l~ qu.lfte llo OGnfwrld .. em lei, eto. 

RESOLVE: 

Art. f•. ~ o Decreto (E) n• 0$4, de 21 de lliOitO de 't.liof oonelderando a promu_., do Decnlo (N) "'0'31, de 
28 de IIICMttO • 1Mo. . 

Nt. 2t - e.tt o.crtto *"'-" ém vtOOr na da de eua pubfléeçlo, ~ ... dllpoaiçeee em coubttto. 

Ptl6do do a..rttrtlo, em Macâp6, 10 de eeterhbro de 1.180; '1' da Alp()belaa e S7t da C~ do Ten1tórto Federtll do A· 

màpt. ANNIBAL. 8AACe.L08 
GcMmedof 
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APROVO: 

Annlbal Barcellos 
Governador 

.. 

N• 001/80-PROG. 

O Procurador Geral do Governo do Terrttórto Federal do Amapé, usando das atrlbulçOea que ll'le do conferidas por lei, 
etc. 

RESOLVE: . 

· Art. 1• - Designar Maria Enllda PlnheJro do Amaral, Auxiliar de Eac:rltórlo, da Tabela de Peuoal Temporér:lo dÓ Go
verno deate Terrltótlo, lOtada no Gabinete do Governador, l dllpollçlo da Procuradoria Gflral, para exercer acumulattva
.,.me, em aubatltulçlo, a funçlo de Chefe do Nllcleo -de Apolo Administrativo deata Procuradoria, durante o Impedimento de 
retpectlvo c1tular, eem Onus para a admlnlstraçlo amapaenee. 

Art. 2' - Revogam-ae u dlsposlçOea em contré_rlo. 

Procuradoria Geral, em Macapé; 01 de. aetembro de 1980. 

AN10NIO CABRAL DE CASTRO 
Procurtd(!r Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DeCreto n• 78/80-PMM. 

O Prefeito Munlcfpal de Macapé, utando du atrlbulc;6el que lhe alo ~nferldu pelo lnclao VIII, do art. :w, dalel -8.448, 
tll11 de outubro de 19n, e. tendo em vista o que consta na Ata de Exame M6dlco, datado de 01/08/80, 

DECRETA: 

Art. 1• • APQ.Mntar, de ~nformldade com o artigo 101, Item I, combinado .com .o .tgo 102, Item 1 allnea "b", da vfgente 
Conltltuiçio Brullelra e Item 111, doa artigo• 178 e 178, da lei 1711 de 28.10.62, Raimundo Duarte Mootelro, Agente de Adml

...... ..,.., - AAA-031.5, pertencel')te ao Quadro de P8110&1 Efetivo da Prefelturà Municipal de MIICIJ)é. lotado no De parte-
..-de Finança. . . 

Art. 2t • Elte Decr.to entraré em vfgor a ~Ir d~ 1• de eetembro de1980, revogadu u dlapoalçOea em contrérto. 

Cumpre-ee, Reglttre-ae e Publlqu•ae. 

Plll6clo 31 de Maroo. 01 de eetembro de 1980. 

MURILO AGOSTifi.4Ho PINHEIRO 
Prefeito Munlélpal .de M~· 

Publlcado neete Departamento de AdmlnlttraçÂo, ao 1• dia do mta de tetembro de 1980. 

... ... .... 

·' .. 

REGINALDO JOS~ ANSElMO NOBRE 
Dlrtttor Substituto do Departamento de Ad..,lnlttraçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

Lél N•-121/80-PM.M: 
. ; .. 

. - Acreecen .. o Item 30, nà tab81. I, anexa a te1 n• 1~1ne, de ·2o de dezembro de 1e1é • 
. 

O Prefetto Municipal de MacaP', Capital do Território t=.dttfal ~ MlaP', 

-·· 
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DIARIO OFICrAJ. 

Faço saber que a CAmara Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, com bate no Item 11 do lrt. 34 · 
da Lei n• 6.448. de 11 de outubro dé 19n. ' • 

Art. 1• • FJca revalidado o Item ss·da tabela I, anexa à Lei n• 83in-PMM, que paua a conatltulr com a alfquota de 3% 
(trtl por cento) o rtem 30 da tabela I, anexa à Lei no 111179-PMM. de 20 de dezembro de 1979. 

Art. 2t - Eeta Lei entrará em vigor na data de sua publlcaçto, revogadu u dlspoalç6ea em contrArio. 

Palácio 31 de Março, em 13 de agosto de 1980 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito. Municipal de Macapá 

MARIA GARCIA NETA 
Diretora do D.F . 

.,_ __ .::;:;:;;::;;:::j ........... -~------....,..------.......-·· ................... , .. ...,_.,..~_,.ollll .... ~ ........... 

J.USTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO. FEDERAL DO AMAPA 

1• CIRCUNSCRIÇAO- MACAPA 

EDITAL DE CITAÇAO DE EZEQUIEL DE BRITO MACIEL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS 

O Doutor MArio Faria, MM. Juiz Temporário da Comarca de Macapã, Primeira Clrcunscr1çto Judiciária do Território 
Federal do Amapl, na Forma da Lei, etc ... 

Faz Saber aoa que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente cita Ezequiel de Brito Ma
ciel, brasileiro, caaado, de proflsslo Ignorada e residente em lugar Incerto e nlo sabido, com o prazo de trinta (30) dlaa, para 
responder os termos da açl.o de Justlflcaçlo n• 11.048, que se procesaa neste Jufzo, em que 6 justlflcante Raquel Cordeiro 
Maciel, nos termos e de acordo com a petlçl.o Inicial a seguir transcrita: "Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Ma
capA. Raquel Cordeiro Maciel, brasileira, casada. doméstica, residente nesta cidade, 6. rua Rio Purus, s/n•, vem mui respeito
samente perante a Vossa Excetencla.. por seu procurador ao fim asalnado, advogado, Inscrito nct Quadros da Ordem doe Ad
vogados do Brasil, SeçAo do Par6, lnscrlçAo C-30 e na Seccional do Amapé, lnscrlçto A-18, para em seguida requerer o que 
segue: A peticionária consorciou-se com o cldadlo Ezequiel de Brito Maciel, do qual eatá separada h6 dezoito (18), anos, 
encontrando-se o ~njuge vario em lugar Incerto e nlo aabldo.Amparada pela Lei Complementar n•11 de 25 de maio de 
1971, que Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural e d6 outras provld6nclu, a peticionAria requereu aua apo
sentadoria pelo Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAj ., beneficiO que foi C!lncelado por ser a requerente 
caaada, neceultando para tanto da outorga uxória. Diante do exposto, requer a Vosaa ·Excellllàa, com fundamento no art. 
861 e aegulntM, parte que versam a matéria, do Código Nacional de Processo CIVIl, que se digne de mandar justttlcar, em dia 
e hora proveniente dealg~adoa o seguinte. Que qonaorclou-se com o cldadlo Ezequiel de Brito Maciel, no dia 1 de agosto de 
1950 (deixa de anexar a certldlo de casamento uma vez que o esposo a dat6m). Foi abandonada pelo marido no dia 5 de abril 
de 1962, há 18 (dezoito) anos, portanto. Que desde que seu esposo abandonou-a vive a justlflcante as próprlal cultas, 
sustentando-se do plantiO de roça. Em tais condlçOes tem direitos a percepçlo da alllsttncla do Programa de Aaslattncla ao 
Trabalhador Rural. Digne-se V~ Excelê!ICiat de citado o FUNRURAL e o Orglo d~ Ministério PObllco, bem como o Exce
lentraslmo Senhor Curador de Ausentes, determinar a escrlvanla clvel ICiK:aJ que designe dia e hora para a reallzaçlo da au
dltncla de Justlflcaçl.o, mandando, em seguida que estes autos sejam enll'egiM a Supltcanee, Independentemente de trans
lado. Pede, outrosalm, que seja concedido o beneffclo da gratuidade de Justiça, tpmando-ae por termo a sua aflrmaçlo de 
pobreza (doc. anexo). SAo os termos em q.ue, P. deferimento. Macap6. 09 de julho de1.980- pp. crcero Borges Bordalo. Rol 
de Testemunhas: Albellno Mendes Lobato, casado, brasileiro, agricultor, residente em Balllque. Manoel ~e Oliveira Barboaa, 
brasileiro, casado, agricultor, residente em Balllque.". Despacho: "R.A. Marco 15.10.80, t.s 08 horas audltnda de Juatlflca
çto pr6vta. Cite-se por Edital Ezequiel de Brito Maciel. Intimem-se. Cientes Dr. Curador Geraldo Tellea, Dr. Francisco Souza 
de Oliveira - Defensor PObllco para funcionar como Curador Especial de Ausentea, FUNRURAL e INAMPS. MArio Faria- Juiz 
Temporário. E para que chegue ao conhecimento do lnteresaado mandei expedir o presente que será publicado no Dlérlo 

' ~ Oficial e jornais desta cidade. O que cumpra na forma da lei. Dada e pasaada nesta cidade de Macap6, aos oito dias do mês 
de agosto do ano de mil novecentos e oitenta. Eu Manoel Januérlo da Silva, Escrlvlo, subscrevo. 

MÁRIO FARIA 
Juiz Temporário 

PROCESSO Nt 05339175 

Terceiro Termo Aditivo ao Convênio celebrado em ·21 de março de 1977, publicado no Diário Oficial da Unllo de 27 de 
abril de 1977, entre o Ministério da Agricultura, a Superintendência do Desenvolvimento da AmazOnla, o Governo do Terri
tório Federal do Amapé e a Asaoclaçl.o de Asslstêncla Técnica e Extendo Rural do Território Federal do Amapj. obJetivando 
dar continuidade que vlaa a Manutençl.o da Comlsslo de Planejamento Agrlcola do referido Território. 

Aos onde dias do mês de.julho do ano de mil novecentos e oitenta, o Ministério da Agricultura, doravante denominado 
Ministério, representado pelo Doutor Alberto Bentes Guerreiro, D!retor no Território Federal do Amapé, nos encargoe de De
legado Federal de Agricultura, conforme delegaçlo de competência conferida pela Portaria Ministerial n• 27, de 17 de janeiro 
'U~ 1980, publicada no Dlérlo Oficial d!l Unllo de 17 de janeiro de 1980, a Superintendência do Desenvolvimento da AmazOnla, 
Autarquia Federal, doravante denominada SUDAM, representada pelo seu Superintendente, Doutor Elias Seter, o Governo 
do Território Federal do Amapé, doravante denominado Governo, representado pelo Excelentfutmo Senhor Governador 
Annlbll Barce11oe e a Aaaoclaçlo de AIIIM6IICia Técnlca e Extenslo Rural do Território Federal do Amapi, doravante denomi
nada ASTER-AP, representada pato seu Presidente, Doutor lzequlas Estevam doa Santoa. resolveram aditar ao referido Con
vênio. o seguinte: 

Cláusula Prlmélra:.- O presente Termo Ad!tlvo·tem por objetivo a manutençlo da Comlaslo de Planejamento AQrfoola 
do Amapé- CEPA-AP, conforme asespeclflcaçOea do Projeto de lmplantaçto e Funcionamento do Sistema Nacional de Pla
nejamento Agrfcola, que passa a fazer parte Integrante deste Instrumento, Independentemente de tranecrtçlo. 



, ... 
a..-111 Segunda:- eon.dtu.M ~ du .partee: 

I - Do Mlnlat*to 

a) Ooneorr.r, no RNMt* exercfcto, Õom a Jmpottlncla de crt 4.000.000,00 (quatro mllh• de cruzeiros), * conta da 
Atlvldllde 1302.04080214.721 • M~nut.nç~o d&l Unldadet Dllcentrallzadu do Sletema Nacional de Planejamento Agrfcola
Elemento de Dlepeea 3.2.1.&-02- TraMfertnclu Operacionais a Terrttórlot - Outra Delpeua Correntes, Empenho n• 
154/80, de 17.08.80; . 

b) delignat \lm Geren• para. dentre outra atribuições, acompanhar,aupervlelonar, aalltlr e aaeet10rar o Orglo Exe
cutor no DuaiMIMI••*> da attvtdadea conltantel do Programa de Trabalho. 

11- De SUDAM 

a) concorrer, no preeente exercfelo, com a lmportlnCia de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzelroa) i conta doe recur-
101 orlundol do Orçamento Geral da Unllo - Exercfclo de 1980 - com a seguinte clualflcaçio: 4900 - Mtnlet6rlo do Interior 
~ SupeMeonadu - 4803 - Superfntendtncla do Desenvolvimento da Amaz6nla - 2648- Coordenaçio do Deaenvot
vlmento Alglonal - 5- Planejamento Agrfcola 30000.00 - Oelpeeu Corrent• - 3.100.00- Delpeau de Cuatelo- 3130.00-
s.MQoe de Terceiro. e Encargos- 3132.00- Outros &prvlçoa e Encargos. Referida delpela foi empenhada em 11 de Julho de 
1180 eob o n• 804/DEOF. 

111 - Do Governo 
a) concorrer, no exercfclo de 1981, com almportinota de Cr$ ·2.300.000,00 (doia mllh6ele trezena mil cruzelroa), • 

conta de recureoe orçament6rtoa do Fundo de Partldpaçio do Território Federal do Amap6- Projeto 04160881.848- Deeen
wtvtmento do Setor Agropecutrlo - Elemento 'de Deapeu 4.1.3.0 - ln~lme~toa em Regime de Execu9IO Eapeotal; 

b) contribuir, durante a vtgtnota do Programa de Trabatho.(1880/1981), com almportlncla de Cr$1.500.000,00 (hum 
mllhlo a qulnhantol mil cn.azetroe), daettnada ao pagamento doaMJtrtoa do Pllloal t6cnlco e edmlnlltr.t!VO, colocado • dlt
polt9io da Comlello de PIMejamento Agrlcola do Amap6. 

SUbct6ueula Prtmelre:- A primeira parcela dOI recureot de que trata eeta ci*ulula, Mri liberada ap6e a publlc81(11o 
deite lnatrumento, em carMar facuttatlvo, no Dl6rlo OfiCial do Terrttórto a. obrtptorfamente, no da Unllo. 

Subcl6ueula Segunda:- M demall parcela aerlo llberadu, de prefertncla, trlmaatralmente, Mgundo o Cronograma 
de Daaembollo cone1ante do Programa de Traa.ho, obedecldu u Mgulntea condiç6ee: 

a) ··••ntao~o. paio Orglo ~ do COIWtnlo, de P~ de Contu ~ aoa recur101 relattvoe i 
.,...... anterior, cuja apl~ tenha uttrapauado 70% (aatenta por cento) do u1do dteponfwl; e 

b) pweoer do Orgio Tbtco ~ pelo acompanhamento da eMCUQio. 

C*ueula Teroal,..:- O. órgloa convenent• ee comprometem a cumprir, rlgoroaarnente, u normaa elnetruqOM cone
tantee do Manuel de eomtn1oa e AJuatea. lnetttufdoa pala Portaria Mlnleterfal n• 085, de 24 de março de 1880, publicada no 
.DI*Io Oftclal da Unllo da 21 de rnaroo de 1880, 11 quais paaam a conatftulr pet:te Integrante do ln.trumento original, lnde-
penden._met'IW de hNCrlçio. . 

CltW*ula Quarta:- Este Termo Aditivo foi aprovado pela Comllllo de Coordenaçlo Financeira, atrav6e da Resoluçio 
OQF n• 015 de 21 ft maio de 1 •• em concordlncla com a Portaria SG h• 113, de 29 de novembro de 1878, publicada no 
Dltrlo Oficial da Unllo de 04 de dezembro de 1978. : 

Cltu.uta Quinta:. O preaante Termo Aditivo eer6 publicado no Dltrlo Oficial da Uni lo. CMWmaMOendo em viGor u de
mall clluautu e condlç6ae aattpuladu e nto alterada por eete Instrumento. 

· E. .,.,.. .__,. do q. pela pert .. foi ,.c:tuldo, tlrmou4e eate Instrumento am I (Cinco) viu de Igual teor, na pre-
Mnf8 dM fllltemunhal que tam!Mm o lbbecnMim. 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
D•IIOedo Federal de Agricultura no T~ ~ Amap6 

ELIAS 8EFER 
Super'.nl*ldente da SUDAM 

ANNIBAL BARCELLOS 
GcMrnaclor do Terrtt6110 Federal do AmapA 

IZEQUIAS ESTEVAM DOS 8AN1'0S 
Pr8lklenta da ASTEA-AP 

TESTEMUNHAS: 

c.rtoa Alberto Marttne do NMctmento 
Cl 1CJ4.tel - SEGUP/AP 

Raimundo vitorttlo.da 8ouD 
Cl111.0fNS.8EGUPICE 


